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VII ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITO ECONÔMICO, EMPRESARIAL, DIGITAL, INOVAÇÃO E
EMPREENDEDORISMO II

Apresentação

O conjunto de pesquisas que são apresentadas neste livro faz parte do Grupo de pôsteres
apresentados no bloco de “DIREITO ECONÔMICO, EMPRESARIAL, DIGITAL,
INOVAÇÃO E EMPREENDEDORISMO E DIREITO DO TRABALHO E PROCESSO DO
TRABALHO II”, ocorrido no âmbito do VII Encontro Virtual do CONPEDI, realizado entre
os dias 24 e 28 de junho de 2024, promovido pelo Conselho Nacional de Pesquisa e
Pós-Graduação em Direito – CONPEDI e que teve como temática central “A Pesquisa
Jurídica na Perspectiva da Transdisciplinaridade”.

O Grupo de Pôsteres em comento ocorreu no segundo dia do evento, ou seja, 25/06/2024,
oportunidade na qual foram realizadas as apresentações orais, na ordem abaixo, dos seguintes
temas e respectivos autores:

1º) RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR POR ACIDENTE DE

TRABALHO EM RAZÃO DA MORTE: UM ESTUDO SOBRE OS CRITÉRIOS

DE QUANTIFICAÇÃO DO DANO. Autoria de Pedro Fernandes Diniz Pereira, sob a
orientação do Professor Fabrício Veiga Costa;

2º) UMA ANÁLISE DA IMPLEMENTAÇÃO DO COMPLIANCE NA GESTÃO

EMPRESARIAL. Autoria de Michelly Monteiro Pacheco, sob a orientação do Professora
Larissa Maia Freitas Salerno Miguel Santos;

3º) O DESAPARECIMENTO DE TUVALU EM DECORRÊNCIA DA CRISE CLIMÁTICA
E O METAVERSO COMO ALTERNATIVA PARA A PERPETUAÇÃO DA CULTURA
LOCAL. Autoria de Raquel de Melo Furini;

4º) O USO DA INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL E A EFETIVIDADE DOS DIREITOS

E GARANTIAS FUNDAMENTAIS: ESTUDO HERMENÊUTICO SOBRE A



ETICIDADE E JURISDICIDADE DO PROJETO DE LEI Nº 2.338/2023. Autoria de João
Eduardo Gomes Passarinho Menezes;

5º) OS DESAFIOS DA REGULAÇÃO DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL NA ERA
DIGITAL: UM OLHAR SOBRE POLÍTICAS PÚBLICAS E DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO. Autoria de Júlia Mesquita Ferreira, sob a orientação do Professor Yuri
Nathan da Costa Lannes;

6º) Planejamento Sucessório: maximizando os benefícios fiscais com a doação de cotas ou
ações em holdings familiares. Autoria de Nathália Alves Fernandes;

7º) OS IMPACTOS DA GLOBALIZAÇÃO NA PROTEÇÃO DE MARCAS E DAS

RELAÇÕES CONTRATUAIS. Autoria de Giulia Leite Beloni dos Santos e Ana Beatriz
Guerra; 

8º) A PRIVACIDADE NO CONTEXTO DIGITAL E OS IMPACTOS DO BIG DATA NA
SOCIEDADE DE INFORMAÇÃO. Autoria de Eloísa Celes Nunes, sob a orientação da
Professora Jéssica Amanda Fachin;

9º) SEGURANÇA OU ESPIONAGEM? O ESTADO DE VIGILÂNCIA NO BRASIL.
Autoria de Marcelo Carvalho Berardo, sob a orientação da Professora Jéssica Amanda Fachin;

10º) POLÍTICAS PÚBLICAS DE EDUCAÇÃO PARA A ERA DA INFORMAÇÃO:

desafios para o Brasil. Autoria de Ana Laura Cardoso Jacobassi, sob a orientação do Professor
Yuri Nathan da Costa Lannes;

11º) SHARENTING: a produção de conteúdo para as redes sociais em detrimento do direito à
privacidade das crianças. Autoria de Barbara Luzini Pimenta Peli, sob a orientação Cildo
Giolo Junior;

12º) SOLUÇÕES SOCIAIS PARA AMENIZAR A COLETA INDISCRIMINADA DE

DADOS PESSOAIS VIA MÍDIAS SOCIAIS E FERRAMENTAS DE PESQUISA. Autoria
de Ana Júlia Correia Fuzaro;

13º) REDES SOCIAIS E INFLUENCIADORES DIGITAIS: os grandes responsáveis pelo
aumento da pirataria na moda. Autoria de Thamirys Camargo Sanrroman;



14º) TRIBUTAÇÃO E EMPREENDEDORISMO: OS IMPACTOS DO ICMS NA

INDÚSTRIA AUTOMOBILÍSTICA BRASILEIRA. Autoria de João Pedro Cafola Bastos.

Assim, convidamos os leitores para uma agradável apreciação da íntegra dos pôsteres sobre
““DIREITO ECONÔMICO, EMPRESARIAL, DIGITAL, INOVAÇÃO E
EMPREENDEDORISMO E DIREITO DO TRABALHO E PROCESSO DO TRABALHO
II” que se encontram nesta publicação. 

Atenciosamente;

Prof. Dr. Eudes Vitor Bezerra (PPGDIR/UFMA e IDEA São Luís/MA)

Profª. Ms. Jaqueline de Paula Leite Zanetoni (USP)

Prof. Ms. João Pedro Ignácio Marsillac (Universidade Presbiteriana Mackenzie)
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OS IMPACTOS DA GLOBALIZAÇÃO NA PROTEÇÃO DE MARCAS E DAS
RELAÇÕES CONTRATUAIS.

Flávia de Oliveira Santos do Nascimento1

Giulia Leite Beloni dos Santos
Ana Beatriz Guerra

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
Introdução: Em uma economia cada vez mais globalizada, o mercado empresarial tem se
caracterizado de forma interligada, redefinindo as relações comerciais e jurídicas entre as
nações, criando oportunidades comerciais para a oferta de produtos e serviços, além das
fronteiras de seus países de origem.

Neste sentido, na tentativa de se posicionar e criar conexões com seus consumidores, as
empresas apostam na construção de uma marca forte e consolidada para se manterem no
mercado e impulsionarem seus lucros.

De acordo com o INPI (Instituto Nacional da Propriedade Industrial) a marca “é o nome,
imagem, forma ou outro sinal capaz de identificar a sua empresa, seu produto ou serviço, por
meio características únicas e distintas que agregam valor ao seu negócio.”

No entanto, em que pese a existência de normativas nacionais e internacionais, as empresas
têm enfrentado dificuldades para coibir o uso indevido de suas marcas, tendo em vista os
fatores multiculturais que afetam diretamente a sua proteção, sejam a escolha da lei aplicável
ao contrato, a diversidade de sistemas de registros de marca ou mesmo os desafios para
fiscalização e combate à falsificação.

Problema de pesquisa: Desafios decorrentes da globalização que impactam a proteção de
marcas e a manutenção das relações contratuais, considerando fatores como diferenças
culturais, legislativas e práticas comerciais.

Objetivo: Analisar como a globalização impacta a proteção de marcas e a elaboração de
contratos que regem sobre o assunto em diferentes países e quais os instrumentos jurídicos
existentes para coibir o uso indevido e as violações.

Método: A metodologia utilizada para a realização da pesquisa foi a Revisão Bibliográfica,
mediante um levantamento de doutrinas jurídicas, artigos científicos, análise de casos práticos
divulgados em matérias divulgadas na mídia sobre o tema principal a ser discutido pela
pesquisa, e os temas orbitantes.

Resultados alcançados: A globalização tem impactado direta e indiretamente todos os âmbitos
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jurídicos da proteção de marcas e a elaboração de contratos que regem o tema, em diferentes
países. Com ela, houve um aumento da importância da proteção do registro em múltiplas
jurisdições, para garantir efetiva proteção de marcas que, muitas vezes, também são
globalizadas.

Dentre os mecanismos que tratam sobre o tema, estão os tratados internacionais, que visam
uma proteção mais efetiva às marcas e possuem caráter impositivo em mais de um país, ao
mesmo tempo. Um exemplo disso é o protocolo de Madri, novidade legislativa para o Brasil,
assinado em meados de 2019, no qual as marcas podem ser registradas, concomitantemente,
em mais de 120 países signatários do tratado.

Outro relevante documento internacional é o Acordo sobre Aspectos dos Direitos de
Propriedade Intelectual relacionados ao Comércio (Acordo TRIPS), da Organização Mundial
do Comércio (OMC), que estabelece padrões mínimos de proteção a serem seguidos nos 162
países membros da Organização.

Ademais, do ponto de vista global, a elaboração de contratos empresariais sofrem a influência
dos aspectos culturais específicos e as práticas comerciais das empresas envolvidas, de forma
que deve ser eleita a legislação aplicável e o foro competente, para que o negócio jurídico seja
o mais adequado possível e que não seja indevidamente interpretado, de modo que se torne
viciado ou mesmo leve a sua rescisão.

Portanto, a globalização afeta a proteção de marcas e a elaboração de contratos, considerando
diferenças culturais, a legislação e as práticas comerciais, tendo em vista que exige um olhar
atento às normas internacionais, como os Tratados Internacionais e uma abordagem contratual
cuidadosa, observando as particularidades das partes contratantes.

Palavras-chave: Marcas, Contratos, Proteção da Propriedade Industrial
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